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Floraí 66 anos
Salve 15 dezembro de 2022!

Homenagem ao 
município reúne

 ex-prefeitos

Quatro prefeitos res-
ponsáveis por go-
vernar Colorado nas 

últimas décadas estiveram 
reunidos em cerimônia co-
memorativa aos 68 anos de 
Emancipação Político Admi-
nistrativo. O quarteto come-
morou na manhã da véspera 
do Aniversário de Colorado, 
sábado, dia 10 dezembro, na 
Casa Paroquial com o Padre 
Paulinho que promoveu o 
encontro, por entender que 
estas personalidades são 
um dos maiores símbolos 

do município e cuja homenagem 
deve ser ofertada em vida.

No encontro estiveram pre-
sentes os ex-prefeitos Cidisnei Gil 
Miguel, com sua esposa Maria 
Cristina Padula, José Alencar de 
Andrade, Joaquim Horácio Ro-
drigues e Marcos José Consalter 
de Mello, atual mandatário que 
está no seu quarto mandato 
acompanhado de sua esposa 
Edinilse Ignácio Ribeiro.  

Padre Paulinho, lembrou e 
fez referência aos saudosos ex-
-prefeitos Gerônimo Ribeiro, Arcílio 
Franquini, Rafael Gil Cordão, e Olí-

vio Dias e justifi cou a ausência 
dos ex-prefeitos que não pude-
ram comparecer motivados por 
assuntos particulares como, 
Claudio Ártico, Renato Cardoso 
Machado e Aparecida Moron 
Ártico, também presente o 
atual Presidente do Legislativo, 
Wanderlei Raimundo da Silva, 
o Deputado Estadual Evandro 
Júnior e representando a im-
prensa falada e escrita, o Co-
municador Jota Silva que levará 
ao ar este momento nobre que 
Colorado ganha no dia do seu 
aniversário. Página 4
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Dezembro é um mês de 
muitas celebrações, e 
hoje (14) é comemora-

do o aniversário da cidade de 
Santo Inácio, que completa 70 
anos de emancipação política. 
Para homenagear esta data 
especial, no último final de 
semana foi realizada a Santo 
Inácio Iluminada. Página 8

Prefeitura promove Santo Inácio 
Iluminada para comemorar

 os 70 anos da cidade

Programação foi
repleta de apresenta-

ções, que animaram
 o público presente

São Jorge do Ivaí realizou
a 20ª Festa das Nações

A Prefeita Edna Contin, o Vice Prefeito Marcio Leandro Mendes e os Vereadores parabenizam os 
munícipes de Floraí que ajudam a desenvolver este pujante município do Paraná e do Brasil. É 

com muita alegria que me dirijo a todos de Florai e Distrito de Nova Bilac, para desejar também
um Feliz Natal e um Ano Novo de 2023 de muitas realizações!!
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Em São Jorge do Ivaí ocorreu no 
último fi m de semana a 20ª Festa 
das Nações, organizada pela Pre-

feitura Municipal, sob administração do 
prefeito Agnaldo Carvalho Guimarães, o 
Guina. O evento foi um grande sucesso, 
reconhecido por toda a comunidade.  
Desde o início, na fase de planejamento, 
o prefeito pediu à organização “que não 
medisse esforços para realizar a melhor 
Festa das Nações da história de São 
Jorge do Ivaí”. Página 5
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SÚMULA DE PEDIDO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O Sr. Edmar Moraes Honório, torna publico que requereu ao IAT, 
Licença Ambiental Simplifi cada (LAS), para carvoaria instalada na 
Chácara Paraíso, Lote nº 149-D-2/150-B-REM-1, situado na Gleba 
Colorado, Município de Lobato - Pr. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
LOURDES ELIAS FERNANDES, inscrito no CNPJ sob nº 
08.073.259/0002-55, torna público que recebeu do IAT, a Licença 
Prévia para Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos 
Automotores, a ser instalada na Rua Antônio Veiga Martins, 20, 
Centro, na cidade de Inajá- PR, CEP: 87.670-000. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA INSTALAÇÃO 

LOURDES ELIAS FERNANDES, inscrito no CNPJ sob nº 
08.073.259/0002-55, torna público que irá requerer ao IAT, a Licença 
de Operação para Instalação para Comércio Varejista de Combus-
tíveis para Veículos Automotores, a ser instalada na Rua Antônio 
Veiga Martins, 20, Centro, na cidade de Inajá- PR, CEP: 87.670-000.

 

 
 

TERMO DE DESCLASSIFICAÇÃO 
Pelo presente Termo de Desclassificação, tornamos pública a DESCLASSIFICAÇÃO da 

candidata LETÍCIA COLEONI MARQUES, inscrita sob n.º 011.101.424-27 no 

CONCURSO PÚBLICO para provimento de vaga no cargo de PSICÓLOGO, conforme 

classificação no Anexo único do EDITAL n.º 017/2022 – Homologação do Resultado Final e 

Classificação, convocada para apresentação através do Edital n.º 004/2022, haja vista que a 

mesma não compareceu para preencher os requisitos previstos no Edital de Concurso Público 

n.º 004/2022 de 11/11/2022 – Edital de Abertura, item 17.6. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 
EM 13 DE DEZEMBRO DE 2020. 

___________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
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WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MATERIAL GRAFICO, em atendimento ao Consócio 
Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema - CISVAP, sediado no município de 
Colorado/PR. 

CONTRATADA: GRAFICA E PAPELARIA DO BOY LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.349.854/0001-39. 

ENDEREÇO: Rua Para, nº 380, Centro, no município de Colorado/PR.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 33.395,00 (trinta e três mil, trezentos e noventa e cinco reais). 

FUNDAMENTO: Art. 24, II e § 1º da Lei nº 8.666/93, em conformidade com o Termo de Referência 
e Justificativa.    

Colorado-PR, 08 de dezembro de 2022. 

__________________________________ 

Bruno Vieira Luvisotto 
PRESIDENTE - CISVAP 

 

Colorado-PR, 

__________________________________

Bruno Vieira Luvisotto
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E D I T A L  N . º  0 7 . 0 0 1 / 2 0 2 2  -  D I V U L G A Ç Ã O  D O  G A B A R I T O  P R E L I M I N A R ,  
C A D E R N O  D E  Q U E S T Õ E S  E  P R A Z O  P A R A  R E C U R S O  

 
A Prefeita do Município de Jardim Olinda, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais 
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Gabarito Preliminar, Caderno de Questões e Prazo para Recurso do 
presente Concurso Público n.º 001/2022, nos seguintes termos.  
 
Art.1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste edital o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva aplicada na data de 

11/12/2022. 
 
Art.2º Comunicamos que a partir das 0h do dia 13/12/2022 às 23h59min do dia 14/12/2022, observado o horário 

oficial de Brasília/DF, o candidato interessado em interpor recurso contra o caderno de questões e o gabarito 
preliminar da Prova Objetiva aplicada na data em referência, deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

 
Art.3º Registra-se que os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio na “Área do Candidato” 

disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, observando-se as seguintes ressalvas:  
 
I. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada questão. 

 
II. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 

 
III. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
 
Art.4º Os Cadernos de questões ficarão disponíveis para download na “Área do Candidato”, do dia 12/12/2022 até às 

23h59min do dia 21/12/2022. 
 
Art.5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  Jardim Olinda, 12 de dezembro de 2022. 
 
 

 
 
 

 
Lucimar de Souza Morais 

Prefeita 

 
Luciene Moraes de Souza Oliveira 

Presidente da Comissão Organizadora 
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RESOLUÇÃO Nº 027/2022 - CMAS 

Dispõe sobre a manutenção da inscrição da Associação 
Comunitária de Proteção aos Idosos de Colorado no 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de 
Colorado – PR. 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Colorado/PR, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal nº 2.618 de 30 de abril de 2014, e o estabelecido na Ata da reunião ordinária 

realizada no dia 13 de dezembro de 2022, e considerando: 

-  A Lei Federal 8.742 de 07 de dezembro de 1993/LOAS e suas alterações pela Lei Federal 12.435 de 2011, 
em especial o Artigo 3º e o Artigo 9º; 

-  a Norma Operacional Básica/NOB/SUAS de 12 de dezembro de 2012; 

-  a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS/NOB/RH/SUAS de dezembro de 2006; 

-  o Decreto 6.308 de 14/12/2007; 

- a Resolução MDS/CNAS Nº 109 de 11/11/2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais; 

- a Lei Federal N° 12.101 de 27/11/2009, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de 
assistência social; 

- a Resolução MDS/CNAS Nº 14/2014; 

- a Resolução CNAS nº 27 de 19/09/2011; 

- a Resolução CNAS nº 33 de 28/11/2011; 

- a Resolução CNAS nº 34 de 28/11/2011; 

- a documentação do Serviço executado enviada pela Entidade. 

- a parecer da Comissão de Normas da Assistência Social. 

RESOLVE: 

Art. 1º - APROVAR, nos termos da Ata 015/2022-CMAS, da Reunião Ordinária realizada na 

data de 13/12/2022, a manutenção da Inscrição da Associação Comunitária de Proteção aos Idosos 
de Colorado no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Colorado/PR, a qual executa 

Serviço de Acolhimento Institucional, na modalidade Instituição de Longa Permanência para Idosos – 
ILPI, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

Colorado, 13 de dezembro de 2022. 

Cristiano Viera da Costa 
 Presidente do CMAS 

no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Cristiano Viera da Costa
Presidente do CMAS
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  ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 07.001/2022 - GABARITO PRELIMINAR  
 

4457 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

01: B 02: C 03: A 04: D 05: D 06: D 07: B 08: B 09: D 10: A 

11: A 12: B 13: D 14: D 15: B 16: C 17: B 18: A 19: B 20: B 

21: B 22: B 23: A 24: C 25: B 26: B 27: D 28: C 29: B 30: B 

4458 - MERENDEIRA 

01: B 02: C 03: A 04: D 05: D 06: D 07: B 08: B 09: D 10: A 

11: A 12: B 13: D 14: D 15: B 16: C 17: B 18: A 19: B 20: B 

21: D 22: D 23: D 24: D 25: A 26: D 27: C 28: B 29: C 30: D 

4459 - OPERADOR DE MÁQUINAS 

01: B 02: C 03: A 04: D 05: D 06: D 07: B 08: B 09: D 10: A 

11: A 12: B 13: D 14: D 15: B 16: C 17: B 18: A 19: B 20: B 

21: C 22: B 23: B 24: C 25: A 26: D 27: C 28: B 29: D 30: A 

4460 - TRATORISTA 

01: B 02: C 03: A 04: D 05: D 06: D 07: B 08: B 09: D 10: A 

11: A 12: B 13: D 14: D 15: B 16: C 17: B 18: A 19: B 20: B 

21: C 22: B 23: B 24: D 25: C 26: A 27: B 28: C 29: D 30: C 

4461 - AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

01: B 02: A 03: D 04: B 05: A 06: B 07: D 08: D 09: D 10: C 

11: A 12: D 13: B 14: D 15: D 16: C 17: D 18: D 19: B 20: B 

21: D 22: D 23: C 24: C 25: B 26: C 27: C 28: B 29: B 30: D 

4462 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

01: B 02: A 03: D 04: B 05: A 06: B 07: D 08: D 09: D 10: C 

11: A 12: D 13: B 14: D 15: D 16: C 17: C 18: D 19: B 20: D 

21: D 22: C 23: A 24: A 25: A 26: C 27: A 28: B 29: C 30: A 

4463 - AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

01: B 02: A 03: D 04: B 05: A 06: B 07: D 08: D 09: D 10: C 

11: A 12: D 13: B 14: D 15: D 16: C 17: B 18: C 19: C 20: A 

21: A 22: A 23: A 24: D 25: B 26: C 27: B 28: A 29: C 30: B 

4464 - FISCAL DE TRIBUTOS 

01: B 02: A 03: D 04: B 05: A 06: B 07: D 08: D 09: D 10: C 

11: A 12: D 13: B 14: D 15: D 16: D 17: D 18: D 19: D 20: A 

21: B 22: D 23: C 24: B 25: A 26: C 27: A 28: C 29: B 30: D 

4465 - MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

01: B 02: A 03: D 04: B 05: A 06: B 07: D 08: D 09: D 10: C 

11: A 12: D 13: B 14: D 15: D 16: A 17: D 18: D 19: C 20: A 

21: A 22: C 23: B 24: D 25: A 26: A 27: D 28: D 29: A 30: B 

4466 - TÉCNICO DE HIGIENE BUCAL 

01: B 02: A 03: D 04: B 05: A 06: B 07: D 08: D 09: D 10: C 

11: A 12: D 13: B 14: D 15: D 16: D 17: C 18: A 19: B 20: B 

21: C 22: B 23: B 24: B 25: B 26: A 27: C 28: B 29: B 30: B 

4467 - ENFERMEIRO 

01: A 02: B 03: C 04: A 05: B 06: D 07: A 08: A 09: D 10: B 

11: B 12: A 13: A 14: D 15: D 16: A 17: B 18: B 19: D 20: A 

21: B 22: C 23: C 24: B 25: B 26: C 27: C 28: A 29: C 30: D 

4469 - PROCURADOR MUNICIPAL 

01: A 02: B 03: C 04: A 05: B 06: D 07: A 08: A 09: D 10: B 

11: D 12: A 13: D 14: C 15: A 16: B 17: C 18: C 19: D 20: D 

21: A 22: B 23: C 24: A 25: C 26: B 27: C 28: B 29: B 30: A 
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PORTARIA Nº 12/2022 

 
                                                        
O Presidente da Câmara Municipal e Inajá, Sr. Luiz Carlos de Souza, no uso de 
suas atribuições legais. 
 
 

R=E=S=O=L=V=E 
 
  

ART. 1.º FIXAR o dia 31 de Dezembro de 2022 como sendo a data final da 
ocupação do cargo de Contador do Poder Legislativo de Inajá por Elias Pereira da 
Silva, após o que será afastado do referido cargo. 
 
ART. 2.º Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de Dezembro de 2022. 
 
ART. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 
                                                                            
 
Edifício da Câmara Municipal de Inajá/PR, em 13 de dezembro de 2022. 
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Gabinete do Prefeito Municipal 
______________________________________________________________________________________________ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.114, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração das vagas para 
cargo de Professor, instituído junto a Lei Municipal nº 
784/2013, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Altera o número de vagas do cargo de Professor, conforme Lei Municipal nº 784, 
de 26 de setembro de 2013, Anexo I, em 04 (quatro) novas vagas, lendo-se a partir deste 
dispositivo o seguinte: 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO VAGAS 
PROFESSOR 40 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 02 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 02 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 13 DE 
DEZEMBRO DE 2022. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

o cargo de Professor, conforme Lei Municipal nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA
1014 

CNPJ: 76.282.672/0001
Gabinete do Prefeito Municipal

o cargo de Professor, conforme Lei Municipal nº 
) novas vagas, lendo-

o cargo de Professor, conforme Lei Municipal nº 

DENOMINAÇÃO DO CARGO
PROFESSOR

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

em vigor na data de sua publicação, revoga

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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O município de Colorado foi premiado pelo 
Trabalho para as Pequenas Empresas 

O Brasil passou 
por um processo 
traumático nos últi-
mos anos. Tivemos 
o maior desmata-
mento da floresta 
amazônica. Tivemos 
as maiores altas nos 
combustíveis. Tive-
mos a volta do fan-
tasma da inflação, 
algo que já havia sido 
superado há anos. 
Tivemos o menor in-
vestimento em edu-
cação em décadas. 
Na saúde tivemos 
todos os tipos de 
desmazelos jamais 
pensados. Na Assis-
tência Social tivemos 
os menores investimentos em décadas. 
O salário mínimo teve seu valor muito 
abaixo da taxa da inflação, perdendo seu 
valor de compra. Poderia passar horas 
aqui digitando defeitos na calamitosa 
administração atual. E no momento em 
que digito este texto, ouço na CNN que 
o atual governo teme falta de recursos 
para pagar os aposentados do país. 

Diante desses desastres e muitos ou-
tros que vivemos, fomos ás urnas para 
corroborar ou mudar o governo, tendo a 
maioria do povo brasileiro decidido pela 
mudança. Não há prova maior do que 
acima citei do que o veredicto das urnas. 
No momento em que escrevo este texto, 
o atual Presidente não cumpre o papel 
que lhe cabe como mandatário maior da 
nação, pois praticamente desapareceu. 
Contudo, alguns de seus eleitores, cer-
tamente os menos cientes do que seja 
um processo democrático, aqueles que 
convencidos pelo discurso golpista tanto 
propagado pelo atual governo, decidi-
ram sair á campo para fechar rodovias, 
fazer protestos em frente á quartéis, alar-
mar as ruas. É claro que admitimos que 
o art. 5º da C. F. autoriza a todo cidadão 

brasileiro o direito á 
protestos pacíficos, 
mas, convenhamos, 
há que se ter pelo 
menos um motivo 
justo. Por vezes vi-
mos a população 
nas ruas protestando 
contra inflação, cor-
rupção, aumento de 
salários, entre outros. 
No entanto os pro-
testos de hoje caros 
amigos, é contra algo 
que temos dentre os 
mais sagrados, ou 
seja, no limite, é um 
protesto contra a de-
mocracia. É contra o 
direito de dar o quem 

teve o maior núme-
ro de votos a possibilidade de governar. 
E olha que estamos falando de alguém 
que teve 2 mandatos adquiridos demo-
craticamente e saiu com o maior índice 
de aprovação de um governo. 

Todavia antes perdeu 3 eleições e foi 
para casa fazer o que cabe á qualquer 
brasileiro na plenitude da consciência 
democrática, qual seja, se preparar para 
vir melhor na próxima eleição. Entretanto 
há algo que devemos reconhecer nesse 
atual governo. Ele nos revelou o quanto 
as nossas instituições que asseguram a 
democracia estão fortes, pois passamos 
por inúmeros ataques e pudemos su-
portar. Aos que estão pelos rincões bra-
sileiros em protestos fica uma sugestão: 
guardem toda essa energia, essa sanha 
antidemocrática para protestar por uma 
causa mais justa. Não fiquem cantando 
o Hino Nacional Brasileiro pra pneus. Se 
pressupõem que o novo governo é me-
recedor desse desagravo antecipado, é 
só aguardar e no momento oportuno 
sair ás ruas cheios de razão, e podem 
acreditar que muito provavelmente eu 
estarei ladeando vocês, desde que  seja 
algo razoável. 

A Democracia segue incólume no país
Autora: Juraci Paes

O município de Co-
lorado recebe dois 
prêmios de pro-

gramas do Sebrae em re-
conhecimento pelo traba-
lho em apoio as pequenas 
empresas.

1º Prêmio Prefeito 
Empreendedor - Esse 
prêmio o município rece-
beu pela participação na 
XI edição do “Prêmio Pre-
feito Empreendedor” que 
reconhece e homenageia 
prefeitos que tem em sua 
gestão incentivo e progra-
mas em apoio aos peque-
nos negócios. Colorado 
participou com o projeto 
Sala do Empreendedor, 
foi muito bem avaliação e 
ficou classificado entre os 
cinco melhores do Estado 
Paraná na categoria. 

Considerando-se os 
anos de 2021 e 2022 até o 
mês de novembro, foram 
realizados 33.096 atendi-
mentos aos empreende-
dores locais, tais como: for-
malização, alteração, baixa, 
consultorias, palestras, trei-
namentos, orientações téc-
nicas, rodadas de negócios, 
além de acesso ao crédito 

por meio da parceria com 
a Agência de Fomento d do 
Paraná S.A; além de parce-
rias com o SENAC, ACIC e 
outras instituições.

2º Programa Cidade 
Empreendedora - O pro-
grama implementado por 
meio de convênio celebra-
do entre a Prefeitura de Co-
lorado e o Sebrae com du-
ração para o mandato do 
prefeito Marcos José Con-
salter De Mello. O progra-
ma trabalha com objetivo 
de construir um ambiente 
de políticas públicas que 
favoreça e estimule o forta-
lecimento e a expansão dos 
p e q u e n o s 
n e g ó c i o s 
no municí-
pio. Entre as 
temát icas 
trabalhadas 
estão: com-
pras públi-
cas; estímu-
lo a inovação 
e associati-
vismo, oferta 
de crédito, simplificação, 
desburocratização e edu-
cação empreendedora.

O programa é geren-

Na quinta-feira (08) no 
Salão do CRAS de Inajá 
reuniu diversos traba-

lhos e entidades para mostra-
rem seus projetos e ações que 
promovem a conscientização 
coletiva por uma cidade ainda 
mais sustentável.

Foi na 1ª Mostra Ambiental 
de Inajá que segundo uma das 
Coordenadoras a Analista Am-
biental Karina Geracina, disse 
que passaram mais de 300 
pessoas, entre alunos, profes-
sores e demais visitantes. Uma 
das atrações que chamou 
muita atenção, foi a Exposição 
de Animais Taxidermizados, 
trazidos pelo Sargento  Rywer-
son da 3ª Cia  Ambiental Força 
Verde de Maringá acompa-
nhado ainda com quatro Sol-
dados do Projeto Força Verde 
Mirins  que explicavam aos visi-
tantes quais os animais que ali 
se encontravam e exemplares 
que serviram de base como 
são feitos os procedimentos de 
Taxidemia ou empalhamen-
to, com técnica moderna  de 

baixo custo e durável de modo 
que a pele do animal seja uma 
peça que mantenha as carac-
terística e expressão do animal.

Estes animais em sua 
maioria foram mortos por ca-
çadores ou aprendidos  pela 
Cia. Segundo o Sargento 
Rywerson  esta prática é usa-
da para a criação de coleções 
científicas,  para fins de expo-
sição e trabalhos educacionais 
sendo uma ferramenta impor-
tante de Educação, laser e cul-
tura para a sociedade manter 
e resgatar as espécimes muito 
provavelmente  para as que es-
tão em processo de extinção.

Também estiveram presen-
tes nesta 1ª Mostra Ambiental 
de Inajá, o pessoal do Consórcio 
CICA, e o IAT dispondo-se de 
parceria com o município de 
Inajá, distribuindo simbolica-
mente mudas frutíferas.Tam-
bém houve apresentação de ví-
deos ambientais, do programa, 
intitulado Circuito Tela Verde 
do Ministério do Meio Ambien-
te. Com rodas de debates, após 

Mais de 300 pessoas participam da 1ª Mostra Ambiental de Inajá

cada vídeo. Houve também 
a distribuição de livrinhos em 
quadrinhos, Referente as Quei-
madas, Saneamento Básico e 
Dia do Rio, com apoio da SANE-
PAR e secretaria Municipal de 
Meio AmbienteTambém expli-
cações sobre a campanha do 
Lixo Eletrônico, que acontecerá 
ainda na primeira quinzena 
deste mês, para levar até a gara-
gem da prefeitura, para ser co-
letado e realizado seu descarte 
correto, com total apoio do 
CICA- Consórcio Internacional 
Caiuá Ambiental de Paranavaí 
e a empresa responsável pela 
destinação adequada é a E-
-Letro. Foi exposto também so-
bre a coleta de reciclados, que 
está sendo realizada pela Asso-
ciação de Materiais Recicláveis 
de Inajá - RECICLEJÁ. Com de-
mostração de alguns materiais 
reciclados, que deverão ser colo-
cados em saco de Ráfia. 

Um Tabuleiro Gigante, refe-
rente ao dia da Água, foi oferta-
do pelo SANEPAR, está ativida-
de agradou desde os menores 
aos maiores. (04 a 14 anos). 

A Analista Ambiental Karina, 
agradeceu a toda a população 
presente, e  as Escolas: Centro 
de Educação Infantil Monteiro 
Camargo Silva, Escola Municipal 
Drº. Narbal Orest May, Escola Es-
tadual Padre Anchieta e Colégio 
Estadual Barão do Rio Branco 
pela participação. 

“Não posso deixar de agra-
decer as pessoas dos senhores, 
Prefeito Clebinho, Vice Prefeito 
Marquinhos do Valério, do Che-
fe de Divisão do Meio Ambien-
te Gustavo Bogo, do Diretor 
da Agricultura, Meio Ambien-
te e Turismo, Pedro Reguine, 
além de muitos voluntários, 
que foram também mentores 
e criadores desta parceria que  
conseguimos realizar para a 
nossa comunidade, meu mui-
to obrigado pelo apoio, com-
panheirismo e dedicação dis-
ponibilizado à esta 1ª Mostra 
Ambiental de Inajá”, concluiu 
a Analista Ambiental, Karina 
Geracina ao Estado para o País 
e também ao Mundo, pois for-
mamos atletas capacitados a 
competir de igual para igual 
em varias modalidades e em 
todos os cantos do planeta, tra-
zendo diversas premiações ao 
nosso município, contribuindo 
com o enriquecimento do es-
porte na nossa terra.

ciado pela Secretaria de De-
senvolvimento Econômico 
com assessoria do Sebrae, 

tem uma me-
todologia com 
dez temáticas 
e um conjun-
to de indi-
cadores que 
demonstram 
a evolução da 
execução no 
município em 
uma escala 
que vai de 0 a 

100 pontos possíveis. 
Para reconhecer o traba-

lho dos municípios o Sebrae 
criou a premiação com es-

cala de pontuação com tro-
féus bronze, prata e ouro. No 
ano de 2022 Colorado obte-
ve 77,8 pontos, dos 100 pos-
síveis, recebendo o ‘troféu 
prata”, que tem uma escala 
entre 70 e 80 pontos.

O Secretário de Desen-

volvimento Econômico e 
Coordenador do Comitê Mu-
nicipal do Programa Camilo 
Grande Reis, a criação de um 
ambiente economicamente 
sustentável e favorável à ma-
nutenção e desenvolvimento 
econômico, é fundamental 

para que o empreende-
dorismo se desenvolva 
no município, gerando 
emprego, renda e novas 
oportunidades.

O prefeito Marcos, 
destacou que o municí-
pio tem realizado investi-
mentos na formatação de 
um ambiente institucio-
nal atrativo e também em 
infraestrutura do municí-
pio, destacando que nos 
últimos anos foram rea-
lizados investimentos na 
construção de uma nova 
incubadora industrial, pa-
vimentação asfáltica no 
Parque Industrial da Ca-
choeira, investimentos na 
Sala do Empreendedor, 
entre outras ações, como 
acesso ao crédito. Repre-
sentando o SEBRAE, os 
consultores Claudio Ser-
rato e Marcelo Higino des-
tacaram a importância 
estratégica do município 
no desenvolvimento re-
gional, destacando que 
o crescimento municipal 
transborda para a cidades 
circunvizinhas, impulsio-
nando novas atividades e 
processos inovadores. 

PARABÉNS À 
COLORADO, 

VAMOS A 
CAMINHO
DO OURO
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Colorado completou 68 anos
Homenagem ao município 

reúne ex-prefeitos

POR PASTOR RENATO E PRESBÍTERO
PEDRO DA ISOSED DE MANDAGUAÇU

Padre Paulinho se dirige 
a todos: “Acolho e agra-
deço a todos, é uma 

coisa muito simples, porque 
não existe futuro se não vi-
vermos bem o presente, mas 
não existe o presente, sem o 
passado, desde o primeiro 
prefeito até o atual, passa-
ram à frente do município, 
e é importante esta união 
quando o município celebra 
68 anos de emancipação po-
lítica e queremos agradecer 
a Deus, porque muita coisa 
boa aconteceu no município 
de Colorado, porque Deus 
abençoa e independente-
mente de lado político, não 
tem como a gente não agra-
decer, quem teve a coragem 
para fazer da nossa cidade, 
uma bela cidade. Quem quer 
fazer alguma coisa boa, agre-
ga, mesmo com algumas 
divergências ou diferenças. 
Continuem a sua missão”.

O prefeito Marcos Mello 
destacou:  “Graças a Deus, 
só tenho que agradecer a ele, 
pelo meu trabalho, cumprin-
do a missão, como prefeito, 
como pai, como avô, como 
amigo e tudo mais para mim 
é um motivo de muita honra 
estar aqui, neste momento 
em que o Padre Paulinho 
nos proporciona.  Eu diante 
do projeto que estamos pro-
movendo na cidade, as rota-
tórias, e atrás da prefeitura 
estaremos construindo um 
obelisco que é uma homena-
gem aos pioneiros e ex-pre-
feitos que retrata os 16 man-
datos em nosso município”.

Deputado Estadual  
Evandro Araújo registrou;  

“É um momento especial, 
um gesto bonito de uma 
autoridade religiosa; Padre 
Paulinho, estamos viven-
do um momento em que a 
política atual é de muita di-
visão, eu penso que sempre 
teremos problemas na polí-
tica, só que acho que nunca 
na história recente do nos-
so pais, a política se dividiu 
tanto quanto atualmente, 
colocando famílias, irmãos 
contra irmãos. Este gesto 
aponta para o respeito à his-
tória de cada um, conservan-
do sua história”.

Cidisnei Gil Miguel ex-
-prefeito recordou:   “Eu, com 
muito orgulho fui um dos ex-
-prefeitos, não sou político, 
atualmente sou um obser-
vador da política, lembro um 
pouquinho do que o deputa-
do Evandro falou, um aspecto 
que chamou-me a atenção, 
falando dos anos 2000, uma 
pessoa por quem eu tinha 
uma admiração, disse que o 
próximo século, será o século 
da tolerância, naquele mo-
mento, eu não tinha a menor 
ideia do que seria, porém hoje 
confirmo que estamos viven-

do um tempo em que é ne-
cessária a tolerância”.

Joaquim Horácio Ro-
drigues ex-prefeito citou: 
“É  sempre uma satisfação, 
discutir a nossa cidade, 
lembrando que a política é 
uma grande escola e para 
falarmos de Colorado, não 
podemos esquecer dos que 
iniciaram este trabalho e eu 
queria agradecer a todos 
que fizeram a sua história, 
e temos que ter esperança 
para acreditarmos, o que se-
ria do nosso município, cada 
cidadão tem que ter amor, 
paz, harmonia, eu acredito 
piamente no ser humano, 
que pode ser melhor”.

José Alencar de Andra-
de  ex-prefeito: “Agrade-
ço a Deus por termos esta 
oportunidade, isso é muito 
bom, é uma satisfação mui-
to grande para mim estar 
aqui, desta maneira, no meu 
estilo simples, que Colorado 
me aceitou há 56 anos atrás, 
aqui é minha casa, isso aqui é 
o céu, mas a cidade chama-
-se Colorado, orgulho-me em 
dizer que sou um homem 
de Deus, podendo olhar nos 

olhos de cada um, e admirar 
seus feitos por Colorado”.  

Vereador Wanderley Rai-
mundo de Souza; “Eu que 
venho de família humilde  só 
tenho agradecer mesmo a 
todos que acolheram a gen-
te, agradecer ao Padre Pau-
linho pelo convite, e afirmar, 
que sou muito jovem, não 
convive com os saudosos 
prefeitos, mas conheço atra-
vés dos arquivos publicados 
as realizações de cada um ao 
seu tempo o que veio valori-
zar nossa querida Colorado”.

“Foi um dia histórico para 
a comunidade, essa reunião 
com os ex-prefeitos. Trata-
-se de um reconhecimento 
a cada um e fiz questão de 
convidá-los para comemo-
rarmos juntos os 68 anos 
do município. Um momen-
to muito agradável em que 
foram deixadas de lado as 
diferenças partidárias, tendo 
como foco o município de 
Colorado que é acolhedor 
e detém ao longo dos anos, 
vários títulos, como “Cinde-
rela do Norte” e a “Capital Es-
tadual do Rodeio”, ressaltou 
Padre Paulinho.

Foto: Fernando Parucci

Paranapoema rece-
cebeu este domingo 
(04/12) mais de 100 atle-

tas para participarem do 1º 
Encontro de MTB (Mountain 
Bike) do Município e região.

Organizado pela Prefeitu-
ra e pelo Grupo Perna e Pe-
dal, o evento contou com a 
colaboração de diversas pes-
soas que não pouparam mão 
de obra para o sucesso acima 
do esperado tendo em vista 
as condições climáticas.

Há que se ressaltar tam-
bém os patrocinadores e so-
bretudo o apoio do SAMAE 
através do seu Diretor  Adel-
mo. Os atletas foram recep-
cionados com um ótimo café 
da manhã e logo em seguida 
partiram sob chuva torren-
cial, fato que evidenciou o 
espírito de superação que 
cada participante possui. Es-

1º Encontro de MTB de Paranapoema e Região

tiveram presentes atletas das 
cidades de Nova Esperança, 
Cruzeiro do Sul, Paranaci-
ty, Inajá, Santo Inácio, Santa 
Inês, Itaguajé, Colorado, Jar-
dim Olinda, Santa Fé e Teo-
doro Sampaio.

O Percurso foi de 25 km 
para todos os participantes 
que enfrentaram um gran-
de desafio para vencer, tal a 

quantidade de poças dágua 
e lama por todo itinerário, 
que partiu do Clube Munici-
pal descendo pela estrada ru-
ral do Assentamento Mãe de 
Deus e subindo pela estrada 
do balneário municipal, pas-
sando pela mata do esconde 
varinha, trajeto que exigiu 
muito da preparação física 
e do condicionamento dos 

atletas. Na chegada ao Clube 
Municipal, foram recebidos 
por um delicioso almoço que 
foi servido a todos, e assim 
como o café da manhã tudo 
sem custo nenhum para os 
participantes. O evento con-
tou com toda a estrutura ne-
cessária como ambulância, 
carro de apoio (cata-osso), 
ponto de reabastecimento 
e oficina ambulante (Impe-
rium Bike) de Colorado. To-
dos receberam medalhas de 
participação e troféus foram 
dados á maior equipe (Co-
lorado), atleta mais jovem 
(Kauê Catóia) e atleta mais 
idoso (Ciro Ferreira Dias). 

Para o prefeito Sidney 
Frazzato, sediar pela primei-
ra vez um evento como esse 
mostra o quanto a cidade de 
Paranapoema tem ligação 
com o ciclismo.
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No sábado (10/12) Cruzeiro do Sul, por meio 
dos Departamentos de Esporte e de Cultura 
em parceria com a ASCMEI, sediou e realizou 
o 1° Torneio de Vôlei Câmbio da Terceira Idade 
masculino e feminino.

Estiveram presentes 11 municípios: Florai, 
Flórida, Mandaguacu, Mandaguari, Marialva, 

Munhoz de Melo, Nossa Senhora das Graças, 
Paranavai, Presidente Castelo Branco, Terra 
Rica e Cruzeiro do Sul.

Foi lindo ver a interação entre os idosos…
Agradecemos os gestores e todos os partici-

pantes pelo incentivo a essa nova modalidade 
esportiva que prioriza os grupos da terceira idade.

Deixo os meus parabéns pe-
los 70 anos de Mandaguaçu”, 
felicitou Barros.

“Agradecemos a visita do 
deputado federal Ricardo 
Barros que é um grande par-
ceiro do município e que hoje 
veio prestigiar a 10ª Festa 
Nacional do Porco na Lata”, 
agradeceu o prefeito Índio.

“O deputado Ricardo Bar-
ros trouxe muitos recursos 

para nossa cidade, na área 
da saúde, agricultura dentre 
outras. Mandaguaçu com-
pleta 70 anos e o deputado 
tem nos ajudado a construir 
um município cada dia me-
lhor, faz parte dessa história”, 
agradeceu Cadamuro.

Para o morador de Nova 
Esperança Wilson Takayama, 
esse tipo de preparo deixa a 
carne mais saborosa. “Tive a 

oportunidade de vir almoçar 
aqui hoje e gostei tanto que 
estou até levando uma lata 
de porco para presentear 
meu irmão que gosta muito. 

Parabéns aos organizado-
res”, disse Takayama.

Além do porco, no cardá-
pio teve arroz branco, arroz 
temperado, salada e man-
dioca. Assessoria de Comu-
nicação

Almoço típico “Porco na Lata” 
tradicional prato foi servido no domingo 
A preparação para servir 

o almoço começou há 
30 dias com a seleção, 

fritura e armazenamento 
do porco nas latas. Esse ano 
foram 750 quilos de carne e 
mais 100 quilos de torresmo, 
preparados com maior cari-
nho pela (CO-
AFAM) que é 
a Associação 
dos Agricul-
tores de Man-
daguaçu, jun-
tamente com 
a equipe da 
Secretaria de 
Agricultura e 
Obras do mu-
nicípio.

Foi domingo dia (11), o 
momento mais esperado da 
festa, a degustação desse sa-
boroso prato que é típico de 
Mandaguaçu. 

Foram servidos 735 al-
moços na barraca principal 
e 217 marmitas, além de 47 
baldes que foram vendidos 
para pessoas de Mandagua-

çu e região.
A secretária de Indústria, 

Comércio, Trabalho e Turis-
mo Zenaide Batilani agra-
dece equipe pela dedicação. 
“O almoço foi um sucesso, 
superamos a cada ano. Mais 
isso tudo só é possível com a 

parceria de vo-
luntários, por 
isso só tenho 
a agradecer 
os agriculto-
res, equipe do 
Rotary Club de 
Mandaguaçu, 
todos os de-
partamentos e 
as pessoas en-
volvidas nesse 

evento”, disse Zenaide.
O prefeito Professor Índio 

e o vice-prefeito Gilmar Cada-
muro receberam o deputado 
federal Ricardo Barros que 
parabenizou pelas festivida-
des. “Mandaguaçu é um mu-
nicípio prospero, hospitaleiro 
e tem uma administração 
que trabalha e transforma. 

70 ANOS DE MANDAGUAÇU

Finais do Futebol Society de Colorado 

Sexta feira dia 9 acon-
teceu a final do cam-
peonato municipal de 

futebol Society 2022, orga-
nizado pela Diretoria de Es-
portes de Colorado.

 A competição teve início 
no dia 05 de Outubro, com 
encerramento agora, dia 09 
dezembro e contou com 9 
equipes categoria livre; Ami-

gos do Zé FC; Cityzens; Fênix 
Colorado; Meninos da Vila 
Progresso; Minn’s Salgados; 
Sílvia Modas; Time da Famí-
lia; Souza Pinturas Auto Ale-
gre e Vitória. 

Artilheiros; Deca (Vitória) 
e Bruno (Silvia Modas) com 9 
gols casa. Goleiro menos va-
zado: Diego (Silvia Modas) 10 
gols sofridos.

Na manhã do domingo 
(dia11) Florai venceu 
o Paranacity na Semi 

Final por 4 x 1 sendo assim a 
equipe floraiense se classifica 
para a final, com uma cam-

panha fenomenal na Liga de 
Futebol Regional de Nova Es-
perança. Floraí é um dos favo-
ritos do campeonato desde o 
começo, não ficando fora das 
expectativas agora.

Equipe Vitória a grande Campeã Vice Campeão foi Silvia Modas

3º lugar para Minn’s Salgados

Veterano de Floraí
vai para as finais

da LFRNE

Cruzeiro do Sul sedia 1º Torneio de Vôlei Câmbio 3ª Idade 

Em comemoração ao 67º 
aniversário de eman-
cipação do município, 

ocorrido em 08/12, que or-
gulha toda população, pelo 
dinamismo de sua economia 
e pela riqueza de sua cultura.

O evento serviu na ocasião 
para a reinauguração da Praça 
Santa Cruz, revitalizada com 
recursos próprios e federais. 
A nova confi guração da Praça 
foi aprovada pelos munícipes, 
com nova fonte, bancos, está-
tua de São Jorge, totem com 
QR-Code, por onde o cidadão 
pode acessar todas as infor-
mações do site da prefeitura. A 
praça agora é um local espaço-
so e confortável, decorada com 
iluminação natalina.

O objetivo da festa é obter 

20ª Festa das Nações marca o 67º aniversário de São Jorge do Ivaí
recursos para as entidades 
assistenciais, Lar dos Idosos, 
APAE e a Igreja Católica, que 
comandam as barracas mi-
neira, japonesa e brasileira, 
servindo deliciosos pratos 
típicos. Passaram por essas 
barracas pessoas da cidade e 
de toda a região.

O evento foi fechado, visan-
do garantir maior segurança 
para os presentes, sem ne-
nhum custo para quem ingres-
sasse na festa. Segurança que, 
por sinal, foi muita elogiada, 
assim como a equipe de lim-
peza e reciclagem, que atuou 
ao mesmo tempo que ocorria o 
evento, deixando a praça limpa 
e bem cuidada.

Além das barracas de ali-
mentos foram montadas as 
barracas cultural e do arte-
sanato onde os participantes 
podiam adquirir produtos e 
apreciar exposições, como a de 
fotos históricas do município. 
Para as crianças estava dispo-
nível o parque de diversões, 
com dezenas de brinquedos. 
Foi uma alegria.

Foram 4 dias de shows de 
sucesso. No dia da abertura 
da festa, após a realização 
da Santa Missa em Ação de 
Graças, teve apresentação da 
Fanfarra do projeto Semeando 

o Futuro e a dupla Álvaro e Da-
niel; na segunda noite, 09/12, 
apresentou-se o DJ Elieser e a 
dupla destaque nacional João 
Bosco e Vinicius; no sábado, 
10/12, foi a vez do DJ Bola e 
da banda New York; o encer-
ramento no domingo, 11/12, 
teve o grupo Sempre Tem, que 
trouxe o samba e o pagode 
para a praça, encerrando o 
evento com chave de ouro.

O prefeito Guina discursou 
na sexta-feira, acompanhado 
no palco pelo vice-prefeito 
Marinho Anderson Sartori, 
os prefeitos Ulisses Maia, de 
Maringá, e Mineiro, de Doutor 
Camargo, os deputados es-

taduais Jacovós e Do Carmo, 
e os vereadores do município, 
com a condução da cerimônia 
sendo feita pelo apresentador 
Beija-Flor, o repórter Faísca e 
o locutor Beto Moreno. Agrade-
ceu em seu discurso, “a toda 
a comunidade, a comissão 
organizadora, as entidades, os 
voluntários, os moradores, os 
visitantes, que fi zeram o evento 
ser um sucesso e todos aqueles 
que fi zeram a história de São 
Jorge do Ivaí, os que estão e os 
que não estão mais entre nós”.

Agora é esperar 2023 que 
vem muita coisa boa por aí em 
realizações e comemorações.

Fonte: Prefeitura Municipal
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Itaguajé, 412 anos de História

No último dia 10 de de-
zembro de 2022 Ita-
guajé comemorou o 

dia de Nossa Senhora de Lo-
reto, a Padroeira das Ruínas 
de Loreto. A data festiva é sin-
gular e de relevância incon-
teste já que comemora os 
412 da primeira missa rezada 
em Itaguajé e da construção 
da primeira redução jesuítica 
do Brasil, por ocasião da che-
gada dos padres Joseph Ca-
taldino e Simon Mazeta no 
ano de 1610, logo acima da 
foz do Rio Pirapó. 

Os eventos comemorati-
vos começaram na madru-
gada do dia 10/12 com a se-
gunda caminhada de Loreto, 
que foi de fato, um evento 
em grande estilo, onde a par-
tir das seis horas da manhã, 
teve o seu início com grande 
quantidade de fiéis partin-
do da Praça João Balistieri, a 
praça da matriz, percorren-
do um trajeto de 13 km, até 
o local onde há 412 anos foi 
fundada a primeira redução 
Jesuítica Espanhola do Brasil. 

O sítio arqueológico está 
localizado às margens do Rio 
Paranapanema, logo acima 
da foz do Rio Pirapó, aonde 
nos últimos anos, esforços 
vem sendo empreendidos 
no sentido de revitalizar o 
local e resgatar o passado 
histórico não só de Itaguajé, 
mas, sobretudo da história 
do Brasil, não obstante, faça 
parte também, principal-
mente no quesito jesuitismo, 
da história universal, já que 
Loreto de Itaguajé ocupa es-
paço nos livros de história de 
todo o mundo.

O evento organizado 
pela paróquia Nossa Senho-
ra Aparecida de Itaguajé, li-
derado pelo padre Celso da 
Silva, grande incentivador 
da causa histórico/religiosa e 
que desde sua chegada, tem 
contribuído sobremaneira 
para o resgate do passado 
histórico de Itaguajé, já faz 

parte do calendário come-
morativo da cidade preciosa.

Por outro lado, o prefeito 
Juninho Noleto o mais entu-
siástico prefeito que Itaguajé 
já teve no que diz respeito 
à preservação da história e 
investimento no potencial 
turístico da cidade, compa-
receu com vários membros 
de sua equipe, acompanha-
do do vice-prefeito Miguel 
Adauto, de vereadores e 
demais autoridades, ressal-
tando em seus discursos a 
importância grandiosa e a 
relevância singular dos acon-
tecimentos históricos que se 
fizeram fato nas terras arro-
xeadas de Itaguajé. 

Em sua segunda edição, 
a caminhada de Loreto con-
tou com grande número de 
participantes, que caminha-
ram desde a igreja Matriz até 
o sítio arqueológico de Lore-
to, numa caminhada alegre 
e encantadora, onde cada 
participante levou uma pe-
quena pedra. Trata-se de tra-
dição de se fazer um pedido 
e levar uma pedra até Loreto, 
depositando-a aos pés da 
cruz missioneira ou da ima-
gem de Nossa Senhora. Isto 
é uma referencia à casa da 
sagrada família, que era feita 
de pedras. Fica a esperança 
de que essas pedras possam 
servir no futuro, para recons-
truir a igreja de Loreto na foz 

do Rio Pirapó.
Aos poucos todos foram 

chegando, sendo que a pre-
feitura providenciou ônibus 
para aqueles que não fize-
ram a caminhada, mas qui-
seram comparecer ao evento 
bem às margens do Rio Pa-
ranapanema. No local, onde 
já existia uma cruz missio-
neira, foi erguido novo mo-
numento, constituído de um 
pedestal sobre o qual está a 
virgem Loretana, a imagem 
de Nossa Senhora de Loreto, 
marcando em definitivo o ri-
quíssimo local histórico, onde 
padres da companhia de Je-
sus pregaram o evangelho, 
com grande entusiasmo, aos 
nativos guaranis.

De acordo com os relatos 
do padre Antonio Ruiz de 
Montoya, também chamado 
“apóstolo dos gentios”, (por 
conta de seu amor incondi-
cional aos guaranis), o local 
era grandioso. Tratava-se de 
igreja altiva e espaçosa erigi-
da, com paredes de taipa que 
chegavam a um metro de lar-
gura. A igreja era coberta com 
telhas goivas, fabricadas pelos 
próprios índios, que as molda-
vam em suas próprias coxas. 
Tal era sua grandiosidade, re-
latou Padre Montoya em suas 
obras, que chegava a rivalizar 
com as igrejas de assunção. 

Conforme os caminhan-
tes foram chegando, logo se 

formou uma grande quanti-
dade de pessoas em frente 
ao altar montado ao ar livre, 

Logo em seguida, houve 
a celebração da missa cam-
pal, onde além do pároco 
de Itaguajé, padre Celso da 
Silva, estava também o diá-
cono Francisco e o arcebis-
po emérito de Manaus, Dom 
Luis Soares Vieira, pessoa 
notável, comunicativa e que 
expressa elevada bondade 
em seu olhar. Dom Luis, en-
tre outras coisas foi vice-pre-
sidente da CNBB.

A santa missa foi celebra-
da pela intenção das almas 
de padres e índios que prota-
gonizaram duas décadas de 
um projeto grandioso e mui-
to bem sucedido, iniciado em 
Loreto de Itaguajé, e se espa-
lhando por toda a Província 
Del Guairá. As figuras icôni-
cas e corajosas ora lembra-
das foram sem embargo, de 
substancial importância para 
o sucesso do projeto reducio-
nal da companhia de Jesus, 
implantado inicialmente no 
local onde hoje se localiza o 
município de Itaguajé. 

Além desses vultos histó-
ricos, foi lembrada também 
a alma de dom Vicenzo Ber-
netti que doou a primeira 
imagem de nossa senhora 
de Loreto, para Itaguajé e 
que hoje se encontra na igre-
ja Matriz local. 

Houve então, na sequên-
cia da cerimônia, a inaugu-
ração da belíssima imagem 
de Nossa Senhora de Loreto, 
levantada ao lado da cruz 
missioneira no local onde já 
existiu uma igreja dedicada à 
virgem Loretana.

Padre Celso por sua vez, 
fez um breve relato sobre 
a imagem, identificando e 
explicando o significado de 
cada detalhe do manto de 
nossa senhora de Loreto. 

O prefeito Juninho Noleto 
após a celebração da santa 
missa, fez uso da palavra, evi-
denciando a importância de 
não poupar esforços em prol 
da manutenção e preserva-
ção do local, agradecendo 
em seguida à família do cui-
dador Lino, que ali reside e 
que muito tem contribuído 
para a salvaguarda do local 
icônico e de valor inestimável. 

Convém salientar que a 
redução de Loreto, recebeu 
tal denominação, por conta 
de uma homenagem feita 
pelos padres Cataldino e Ma-
zeta, ao fundador da ordem 
dos Jesuítas, Santo Inácio de 
Loyola, grande devoto da vir-
gem de Loreto. 

É imperioso esclarecer 
que nossa senhora de Loreto, 
é uma referência à virgem da 
plantação de louros, (ou lou-
reiro – laurus nobilis, planta 
com valioso poder medici-

nal). Assim passou-se a dizer 
Nossa Senhora dos Louros, 
Nossa Senhora de Loureto, 
Nossa Senhora de Loreto. 

Isto por sua vez, está li-
gado a uma antiga imagem 
que se encontrava dentro da 
casa santa. A casa onde vive-
ram José, Maria e Jesus e o 
milagre de sua transladação. 
Reza a história, que a casa 
Santa, após a crucificação de 
Jesus, passou a ser venerada 
pelos neófitos do Cristianis-
mo. No local então, foi cons-
truído um grandioso templo, 
para proteger a pequena 
moradia. Todavia, em 1291, 
os muçulmanos invadiram 
a terra santa, expulsando os 
cruzados e ameaçando a 
destruição da relíquia Cristã. 

A tradição católica, diz 
que a casa foi transportada 
pelos ares, através de anjos 
de Deus que a colocaram na 
Itália em um bosque onde 
havia grande plantação de 
louros. Daí a referencia ao ter-
mo Nossa Senhora dos Lou-
ros, ou Nossa Senhora de Lo-
reto. Por conseguinte, Nossa 
Senhora de Loreto, foi eleita 
padroeira dos aviadores, das 
famílias e da casa própria.

E assim, aos poucos a 
cidade de Itaguajé, vai res-
gatando seu passado gran-
dioso e de relevância singu-
lar, esclarecendo aos seus 
munícipes o significado de 
todos os acontecimentos e 
simbologias ligadas ao fabu-
loso sítio arqueológico local. 
Neste contexto, tem sido de 
relevância inconteste o tra-
balho incansável do Prefeito 
Juninho Noleto, que convic-
to, aposta no potencial turís-
tico de Itaguajé, seja por fazer 
parte do corredor das águas, 
já que tem dois rios grandio-
sos (Paranapanema e Pirapó) 
e pelo valor histórico incalcu-
lável do sítio arqueológico 
de Loreto, o “lugar precioso” 
que aponta também para o 
Turismo religioso. 

Logo após a celebração da santa missa, todos os participantes retornaram para a cidade onde, toda a caravana foi direcionada para os monumentos 
locais, onde o Padre Celso da Silva os abençoou, para na sequência procederem ao descerramento das respectivas placas comemorativas. 

MONUMENTO “EU AMO ITAGUAJÉ” - Na saída para o estado de São 
Paulo, foi no monumento “Eu Amo Itaguajé”, que o prefeito Juninho 
explanou sobre a relevância de externalizar e eternizar o amor que 
todos temos por nossa cidade.

MONUMENTO AO ÍNDIO GUARANI - Na saída para Paranapoema 
onde se eleva imponente a estátua do Índio Guarani, representando 
os primeiros humanos que viveram em Itaguajé. Na ocasião, o rota-
riano e pesquisador da história do município, Hélio Parron Ferrara ex-
plicou rapidamente o significado do monumento em questão, que 
consiste em uma homenagem à comunidade Guarani, que habitava 
Itaguajé há mais de quatro séculos. 

MONUMENTO AO TURISMO - Estátua grandiosa representando um 
pescador, e um peixe Tucunaré, numa referencia a um dos mais im-
portantes torneios de pesca do estado, e, portanto a representação 
de uma das possibilidades turísticas de Itaguajé. Além do Prefeito Ju-
ninho, falou ainda Rafael Machado Fernandes, Dejaci Dias de Oliveira 
e Hélio Parron Ferrara, sobre a importância do torneio de pesca de 
Itaguajé e da valorização e incentivo ao turismo local.

MONUMENTO AO PRIMEIRO LIVRO ESCRITO NO BRASIL - Na saída 
para Colorado, o monumento representa o livro “Tesoro de La Lengua 
Guarani” escrito pelo padre Antonio Ruiz de Montoya entre 1612 e 1630 
na redução de Loreto em Itaguajé. Na ocasião o professor Benedito 
Borges explicou e justificou a premissa do primeiro livro escrito no 
Brasil, ter sido escrito em Itaguajé, refutando controvérsias e esclare-
cendo que a argumentação tem procedência sólida. 

MONUMENTO ORIGENS - Na saída para Santa Inês, o monumento 
traz a figura de um bandeirante, um índio e uma cruz jesuítica. Nova-
mente Hélio Parron Ferrara explicou que o notável conjunto escultu-
ral representa as origens de Itaguajé que remontam há mais de qua-
tro séculos. Do conjunto monumental, o Índio representa os guaranis 
que viviam em Itaguajé. A cruz missioneira representa os padres je-
suítas da companhia de Jesus, que chegaram em 1610 e construíram 
em Itaguajé, uma igreja suntuosa. O bandeirante representa os por-
tugueses paulistas de Manoel Preto e Raposo Tavares que invadiram 
e expulsaram os índios e padres da província Del Guairá.

CRUZEIRO - Foi realizada ainda a reinauguração do Cruzeiro, que 
em função da instalação do monumento origens, foi relocado, vol-
tando para o local onde esteve por muitos anos. Novamente o pro-
fessor Benedito relembrou, com muita propriedade, a história da 
construção do Cruzeiro, que inicialmente era de peroba, feito em 
1961 por ocasião das missões dos Freis Capuchinhos em Itagua-
jé. Durante todo o cerimonial, o prefeito Juninho assessorado por 
seu secretário administrativo Cleber Monfre dos Santos, sempre fez 
questão de deixar claro o potencial recreativo de Itaguajé, que pro-
jeta o município para um grandioso polo turístico, seja pelos rios e 
lagos que possui, e por todas as possibilidades dali advindas, seja 
também pelo apelo ao turismo religioso, em função da inigualável 
primazia em ser o berço do projeto reducional da companhia de Je-
sus. Fica evidente que a semente plantada já brota com valorosa 
disposição, evidenciando um futuro promissor para toda a comuni-
dade local e regional, o que sinaliza algo ainda mais grandioso para 
a terceira caminhada de Loreto, em 2023.

UM SUCESSO A SEGUNDA CAMINHADA DE LORETO EM ITAGUAJÉ, EVIDENCIANDO SEU 
POTENCIAL TURÍSTICO E O COMPROMETIMENTO DE TODOS OS SETORES DA SOCIEDADE
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Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2022 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Pregão - 26 / 2022 
JULIANO CRISTINO DE MATOS-MANUTENÇÃO DE MAQUINA IN 
10.230.307/0001-32 
50 / 2022 

ASSUNTO: Registro de preços para aquisição fracionada e eventual de máquinas de costura industrial para realizar Incentivo à Indústria e Comércio 
do município de Santa Inês Pr 

a vista FORMA DE PAGAMENTO:  
13/12/2022 à 13/12/2023 
365 Dias 
365 Dias 
13/12/2022 à 13/12/2023 
365 Dias 
55.057,00 
55.057,00 
14/12/2022 
13/12/2022 
2022074 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2022 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Pregão - 27 / 2022 
SERVOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA 
76.564.624/0013-37 
49 / 2022 

ASSUNTO: Aquisição de veículo automóvel zero km para atender as necessidades do departamento de saúde do município. 

A VISTA FORMA DE PAGAMENTO:  
07/12/2022 à 07/12/2023 
365 Dias 
365 Dias 
07/12/2022 à 07/12/2023 
365 Dias 
159.400,00 
159.400,00 
11/12/2022 
07/12/2022 
2022073 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

 

T E R M O  D E  INEXIGIBILIDADED E  L I C I T A Ç Ã O  7 / 2022 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 30/11/2022       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 112 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: RICARDO VINICIUS DA SILVA 

Endereço: BRASIL, 216 
Bairro: CENTRO   Cidade: ATALAIA - PR CEP: 87.630-000 

CNPJ: 48.527.005/0001-01  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

Contratação de FONTE LUMINOSA BANDA SHOW  para show no município de Santa Inês no dia 03/12/2022 em comemoração ao 
aniversario  da cidade 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0600313392000820733390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0600327812002020723390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   23710   1.00 SHOW COM A BANDA FONTE LUMINOSA NO DIA 03 
DE DEZEMBRO DE 2022 EM COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSARIO DA CIDADE. 

OUM  28.600,00  28.600,00 

Total:  28,600.00 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº.176/2022 
 

 
Súmula: "Dispõe sobre o cancelamento de 

despesas do IPREMI inscritas em 
restos a pagar do exercício de 
2.021, por motivo de adesão ao 
parcelamento previdenciário e dá 
outras providências".  

 
 
O Prefeito do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964, 
legislação complementar e, em especial, às Portarias Ministeriais e 
Interministeriais do Tesouro Nacional e da Secretaria do Tesouro 
Nacional;  
Considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 
04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;  
Considerando a autorização contida na Lei Municipal n° 1.204, de 
20 de janeiro de 2022;  
Considerando finalmente o que consta do Termo de Acordo de 
Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários (Acordo 
CADPREV nº 00014/2022) que trata da confissão e da 
consolidação do parcelamento previdenciário junto à Secretaria de 
Previdência Social, com base na Lei Federal n° 12.810, de 15 de 
maio de 2013 e regulamentação; 
 
 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Art. 1º - Fica a Divisão de Contabilidade da Prefeitura 
Municipal de Itaguajé autorizada a efetuar o cancelamento definitivo 
dos empenhos inscritos em restos a pagar no exercício de 2021, no 
valor total de R$ 1.145.589,74 (um milhão e cento e quarenta e 
cinco mil e quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e quatro 
centavos), tendo como favorecido o Instituto de Previdência do 
Município de Itaguajé – IPREMI, relativos às obrigações 
previdenciárias patronais das competências do meses de março a 
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dezembro de 2021 por motivo de adesão ao parcelamento dos 
débitos junto à Secretaria de Previdência Social, conforme 
detalhamento a seguir:  
 

Empenho Data Credor Programática Fonte Valor 

1202 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 03.001.05.153.0002.2.004.3.1.91.13.00.00. 1000 1.137,35  

1203 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 04.001.04.122.0003.2.005.3.1.91.13.00.00. 1000 987,68  

1205 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.006.3.1.91.13.00.00. 1000 4.588,11  

1206 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00. 1000 537,42  

1207 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.1.91.13.00.00. 1000 537,31  

1208 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.009.3.1.91.13.00.00. 1000 247,33  

1209 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.010.3.1.91.13.00.00. 1000 1.230,96  

1210 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.011.3.1.91.13.00.00. 1000 1.825,87  

1211 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.012.3.1.91.13.00.00. 1000 272,68  

1218 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.002.27.812.0011.2.022.3.1.91.13.00.00. 1000 802,44  

1219 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.001.12.361.0035.2.023.3.1.91.13.00.00. 1000 562,52  

1222 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.025.3.1.91.13.00.00. 1000 11.312,21  

1225 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.029.3.1.91.13.00.00. 1000 948,63  

1228 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.030.3.1.91.13.00.00. 1000 1.034,52  

1233 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 08.002.08.244.0029.2.044.3.1.91.13.00.00. 1000 1.626,17  

1235 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.055.3.1.91.13.00.00. 1000 4.561,33  

1237 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.057.3.1.91.13.00.00. 1000 8.083,75  

1238 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.058.3.1.91.13.00.00. 1000 847,07  

1239 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.061.3.1.91.13.00.00. 1000 595,14  

1256 26/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.3.91.97.00.00. 1000 77.006,66  

1678 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 03.001.05.153.0002.2.004.3.1.91.13.00.00. 1000 1.137,35  

1679 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 04.001.04.122.0003.2.005.3.1.91.13.00.00. 1000 987,68  

1681 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.006.3.1.91.13.00.00. 1000 4.491,04  

1682 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00. 1000 537,42  

1683 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.1.91.13.00.00. 1000 537,31  

1684 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.009.3.1.91.13.00.00. 1000 247,33  

1685 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.010.3.1.91.13.00.00. 1000 1.230,96  

1686 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.011.3.1.91.13.00.00. 1000 1.849,24  

1687 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.012.3.1.91.13.00.00. 1000 272,68  

1694 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.002.27.812.0011.2.022.3.1.91.13.00.00. 1000 802,44  

1695 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.001.12.361.0035.2.023.3.1.91.13.00.00. 1000 562,52  

1701 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.029.3.1.91.13.00.00. 1000 948,63  

1704 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.030.3.1.91.13.00.00. 1000 1.034,52  

1708 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 08.002.08.244.0029.2.044.3.1.91.13.00.00. 1000 1.626,17  

1710 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.055.3.1.91.13.00.00. 1000 4.594,54  

1712 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.057.3.1.91.13.00.00. 1000 8.143,77  

1713 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.058.3.1.91.13.00.00. 1000 847,07  

1714 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.061.3.1.91.13.00.00. 1000 595,14  

1755 29/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.3.91.97.00.00. 1000 76.692,70  

2202 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 03.001.05.153.0002.2.004.3.1.91.13.00.00. 1000 1.149,41  

2203 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 04.001.04.122.0003.2.005.3.1.91.13.00.00. 1000 1.017,54  

2205 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.006.3.1.91.13.00.00. 1000 4.707,37  
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5687 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.002.27.812.0011.2.022.3.1.91.13.00.00. 1000 824,45  

5688 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.001.12.361.0035.2.023.3.1.91.13.00.00. 1000 562,52  

5694 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.029.3.1.91.13.00.00. 1000 948,63  

5697 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.030.3.1.91.13.00.00. 1000 1.034,52  

5701 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 08.002.08.244.0029.2.044.3.1.91.13.00.00. 1000 1.656,26  

5703 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.055.3.1.91.13.00.00. 1000 4.398,19  

5705 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.057.3.1.91.13.00.00. 1000 8.119,54  

5706 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.058.3.1.91.13.00.00. 1000 307,89  

5707 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.061.3.1.91.13.00.00. 1000 595,14  

5741 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.3.91.97.00.00. 1000 73.821,74  

6055 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 03.001.05.153.0002.2.004.3.1.91.13.00.00. 1000 1.141,37  

6056 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 04.001.04.122.0003.2.005.3.1.91.13.00.00. 1000 997,63  

6058 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.006.3.1.91.13.00.00. 1000 4.609,85  

6059 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00. 1000 542,84  

6060 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.009.3.1.91.13.00.00. 1000 270,63  

6062 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.011.3.1.91.13.00.00. 1000 1.843,18  

6063 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.012.3.1.91.13.00.00. 1000 274,06  

6070 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.002.27.812.0011.2.022.3.1.91.13.00.00. 1000 832,53  

6071 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.001.12.361.0035.2.023.3.1.91.13.00.00. 1000 565,29  

6077 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.029.3.1.91.13.00.00. 1000 958,18  

6080 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.030.3.1.91.13.00.00. 1000 1.044,96  

6084 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 08.002.08.244.0029.2.044.3.1.91.13.00.00. 1000 1.672,64  

6086 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.055.3.1.91.13.00.00. 1000 4.455,34  

6088 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.057.3.1.91.13.00.00. 1000 8.223,60  

6089 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.058.3.1.91.13.00.00. 1000 207,33  

6090 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.061.3.1.91.13.00.00. 1000 601,13  

6097 09/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.3.91.97.00.00. 1000 72.846,68  

6276 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 03.001.05.153.0002.2.004.3.1.91.13.00.00. 1000 1.137,35  

6277 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 04.001.04.122.0003.2.005.3.1.91.13.00.00. 1000 987,68  

6279 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.006.3.1.91.13.00.00. 1000 4.622,05  

6280 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00. 1000 537,42  

6281 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.1.91.13.00.00. 1000 560,67  

6282 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.009.3.1.91.13.00.00. 1000 254,81  

6284 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.011.3.1.91.13.00.00. 1000 1.825,87  

6285 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.012.3.1.91.13.00.00. 1000 272,68  

6292 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.002.27.812.0011.2.022.3.1.91.13.00.00. 1000 824,45  

6293 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.001.12.361.0035.2.023.3.1.91.13.00.00. 1000 562,52  

6299 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.029.3.1.91.13.00.00. 1000 948,63  

6302 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.030.3.1.91.13.00.00. 1000 1.034,52  

6306 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 08.002.08.244.0029.2.044.3.1.91.13.00.00. 1000 1.656,26  

6308 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.055.3.1.91.13.00.00. 1000 4.398,19  

6310 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.057.3.1.91.13.00.00. 1000 8.143,77  

6311 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.058.3.1.91.13.00.00. 1000 61,58  

6312 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.061.3.1.91.13.00.00. 1000 595,14  

6414 22/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.3.91.97.00.00. 1000 73.681,24  
 

    
TOTAL GERAL: 1.145.589,74 
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Art. 2º - Fica determinada a inscrição do valor atualizado de R$ 
1.145.589,74 (um milhão e cento e quarenta e cinco mil e 
quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos) na 
Dívida Pública Fundada, que passa a integrar a Dívida Municipal 
Consolidada, para todos os efeitos.  
 
Parágrafo único - As despesas canceladas por este Decreto, serão 
reempenhadas em rubrica específica de Parcelamento de Dívida 
Fundada, dentro de cada Orçamento vigente, conforme 
Parcelamento definido no Termo de Confissão de Dívida realizado 
(ACORDO CADPREV Nº 00014/2022).  
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

   Itaguajé, 13 de dezembro de 2022 
 
 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Art. 2º - Fica determinada a inscrição do valor atualizado de R$ 
1.145.589,74 (um milhão e cento e quarenta e cinco mil e 
quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos) na 
Dívida Pública Fundada, que passa a integrar a Dívida Municipal 
Consolidada, para todos os efeitos.  
 
Parágrafo único - As despesas canceladas por este Decreto, serão 
reempenhadas em rubrica específica de Parcelamento de Dívida 
Fundada, dentro de cada Orçamento vigente, conforme 
Parcelamento definido no Termo de Confissão de Dívida realizado 
(ACORDO CADPREV Nº 00014/2022).  
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

   Itaguajé, 13 de dezembro de 2022 
 
 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Art. 2º - Fica determinada a inscrição do valor atualizado de R$ 
1.145.589,74 (um milhão e cento e quarenta e cinco mil e 
quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos) na 
Dívida Pública Fundada, que passa a integrar a Dívida Municipal 
Consolidada, para todos os efeitos.  
 
Parágrafo único - As despesas canceladas por este Decreto, serão 
reempenhadas em rubrica específica de Parcelamento de Dívida 
Fundada, dentro de cada Orçamento vigente, conforme 
Parcelamento definido no Termo de Confissão de Dívida realizado 
(ACORDO CADPREV Nº 00014/2022).  
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

   Itaguajé, 13 de dezembro de 2022 
 
 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

(ACORDO CADPREV Nº 00014/2022).

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaç
revogadas as disposições em contrário.

Itaguajé, 13 de dezembro de 20

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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2206 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00. 1000 553,67  

2207 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.1.91.13.00.00. 1000 553,55  

2208 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.009.3.1.91.13.00.00. 1000 391,63  

2209 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.010.3.1.91.13.00.00. 1000 1.260,24  

2210 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.011.3.1.91.13.00.00. 1000 1.901,16  

2211 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.012.3.1.91.13.00.00. 1000 280,93  

2218 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.002.27.812.0011.2.022.3.1.91.13.00.00. 1000 826,70  

2219 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.001.12.361.0035.2.023.3.1.91.13.00.00. 1000 570,83  

2225 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.029.3.1.91.13.00.00. 1000 977,30  

2228 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.030.3.1.91.13.00.00. 1000 1.065,80  

2232 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 08.002.08.244.0029.2.044.3.1.91.13.00.00. 1000 1.675,31  

2234 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.055.3.1.91.13.00.00. 1000 4.945,75  

2236 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.057.3.1.91.13.00.00. 1000 8.368,54  

2237 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.058.3.1.91.13.00.00. 1000 737,35  

2238 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.061.3.1.91.13.00.00. 1000 613,12  

2289 31/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.3.91.97.00.00. 1000 79.258,53  

2698 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 03.001.05.153.0002.2.004.3.1.91.13.00.00. 1000 1.149,41  

2699 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 04.001.04.122.0003.2.005.3.1.91.13.00.00. 1000 1.017,54  

2701 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.006.3.1.91.13.00.00. 1000 4.707,37  

2702 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00. 1000 553,67  

2703 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.1.91.13.00.00. 1000 577,61  

2704 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.009.3.1.91.13.00.00. 1000 262,51  

2705 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.010.3.1.91.13.00.00. 1000 1.260,24  

2706 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.011.3.1.91.13.00.00. 1000 1.901,16  

2707 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.012.3.1.91.13.00.00. 1000 280,93  

2714 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.002.27.812.0011.2.022.3.1.91.13.00.00. 1000 849,37  

2715 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.001.12.361.0035.2.023.3.1.91.13.00.00. 1000 570,83  

2721 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.029.3.1.91.13.00.00. 1000 977,30  

2724 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.030.3.1.91.13.00.00. 1000 1.065,80  

2728 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 08.002.08.244.0029.2.044.3.1.91.13.00.00. 1000 1.675,31  

2730 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.055.3.1.91.13.00.00. 1000 4.706,05  

2732 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.057.3.1.91.13.00.00. 1000 8.383,49  

2733 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.058.3.1.91.13.00.00. 1000 105,73  

2734 25/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.061.3.1.91.13.00.00. 1000 613,12  

2785 28/06/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.3.91.97.00.00. 1000 78.149,20  

3223 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 03.001.05.153.0002.2.004.3.1.91.13.00.00. 1000 1.149,41  

3224 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 04.001.04.122.0003.2.005.3.1.91.13.00.00. 1000 1.017,54  

3226 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.006.3.1.91.13.00.00. 1000 4.707,37  

3227 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00. 1000 553,67  

3228 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.1.91.13.00.00. 1000 577,61  

3229 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.009.3.1.91.13.00.00. 1000 262,51  

3231 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.011.3.1.91.13.00.00. 1000 1.901,16  

3232 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.012.3.1.91.13.00.00. 1000 280,93  

3239 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.002.27.812.0011.2.022.3.1.91.13.00.00. 1000 849,37  

3240 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.001.12.361.0035.2.023.3.1.91.13.00.00. 1000 570,83  

3246 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.029.3.1.91.13.00.00. 1000 977,30  

3249 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.030.3.1.91.13.00.00. 1000 1.065,80  

3253 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 08.002.08.244.0029.2.044.3.1.91.13.00.00. 1000 1.680,10  

3255 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.055.3.1.91.13.00.00. 1000 4.706,05  
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3257 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.057.3.1.91.13.00.00. 1000 8.383,49  

3258 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.058.3.1.91.13.00.00. 1000 105,73  

3259 27/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.061.3.1.91.13.00.00. 1000 613,12  

3285 29/07/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.3.91.97.00.00. 1000 77.032,54  

3762 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 03.001.05.153.0002.2.004.3.1.91.13.00.00. 1000 1.210,50  

3763 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 04.001.04.122.0003.2.005.3.1.91.13.00.00. 1000 1.072,99  

3765 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.006.3.1.91.13.00.00. 1000 4.963,91  

3766 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00. 1000 583,84  

3767 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.1.91.13.00.00. 1000 609,09  

3768 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.009.3.1.91.13.00.00. 1000 276,82  

3770 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.011.3.1.91.13.00.00. 1000 2.003,22  

3771 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.012.3.1.91.13.00.00. 1000 296,24  

3778 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.002.27.812.0011.2.022.3.1.91.13.00.00. 1000 895,66  

3779 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.001.12.361.0035.2.023.3.1.91.13.00.00. 1000 601,94  

3785 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.029.3.1.91.13.00.00. 1000 1.089,44  

3788 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.030.3.1.91.13.00.00. 1000 1.123,88  

3792 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 08.002.08.244.0029.2.044.3.1.91.13.00.00. 1000 1.771,40  

3794 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.055.3.1.91.13.00.00. 1000 4.962,52  

3796 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.057.3.1.91.13.00.00. 1000 8.825,62  

3797 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.058.3.1.91.13.00.00. 1000 66,90  

3798 26/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.061.3.1.91.13.00.00. 1000 646,54  

3888 30/08/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.3.91.97.00.00. 1000 81.205,74  

4463 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 03.001.05.153.0002.2.004.3.1.91.13.00.00. 1000 1.137,35  

4464 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 04.001.04.122.0003.2.005.3.1.91.13.00.00. 1000 987,68  

4466 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.006.3.1.91.13.00.00. 1000 4.594,93  

4467 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00. 1000 537,42  

4468 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.1.91.13.00.00. 1000 560,67  

4469 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.009.3.1.91.13.00.00. 1000 254,81  

4471 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.011.3.1.91.13.00.00. 1000 1.825,87  

4472 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.012.3.1.91.13.00.00. 1000 272,68  

4479 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.002.27.812.0011.2.022.3.1.91.13.00.00. 1000 824,45  

4480 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.001.12.361.0035.2.023.3.1.91.13.00.00. 1000 562,52  

4486 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.029.3.1.91.13.00.00. 1000 948,63  

4489 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.030.3.1.91.13.00.00. 1000 1.034,52  

4493 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 08.002.08.244.0029.2.044.3.1.91.13.00.00. 1000 1.626,17  

4495 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.055.3.1.91.13.00.00. 1000 4.379,78  

4497 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.057.3.1.91.13.00.00. 1000 8.141,74  

4498 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.058.3.1.91.13.00.00. 1000 61,58  

4499 28/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.061.3.1.91.13.00.00. 1000 595,14  

4592 30/09/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.3.91.97.00.00. 1000 73.687,57  

5166 29/10/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.3.91.97.00.00. 1000 73.738,06  

5671 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 03.001.05.153.0002.2.004.3.1.91.13.00.00. 1000 1.137,35  

5672 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 04.001.04.122.0003.2.005.3.1.91.13.00.00. 1000 987,68  

5674 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.006.3.1.91.13.00.00. 1000 4.594,93  

5675 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00. 1000 537,42  

5676 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.1.91.13.00.00. 1000 560,67  

5677 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.009.3.1.91.13.00.00. 1000 254,81  

5679 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.011.3.1.91.13.00.00. 1000 1.825,87  

5680 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.012.3.1.91.13.00.00. 1000 272,68  
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5687 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.002.27.812.0011.2.022.3.1.91.13.00.00. 1000 824,45  

5688 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.001.12.361.0035.2.023.3.1.91.13.00.00. 1000 562,52  

5694 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.029.3.1.91.13.00.00. 1000 948,63  

5697 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.030.3.1.91.13.00.00. 1000 1.034,52  

5701 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 08.002.08.244.0029.2.044.3.1.91.13.00.00. 1000 1.656,26  

5703 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.055.3.1.91.13.00.00. 1000 4.398,19  

5705 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.057.3.1.91.13.00.00. 1000 8.119,54  

5706 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.058.3.1.91.13.00.00. 1000 307,89  

5707 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.061.3.1.91.13.00.00. 1000 595,14  

5741 25/11/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.3.91.97.00.00. 1000 73.821,74  

6055 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 03.001.05.153.0002.2.004.3.1.91.13.00.00. 1000 1.141,37  

6056 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 04.001.04.122.0003.2.005.3.1.91.13.00.00. 1000 997,63  

6058 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.006.3.1.91.13.00.00. 1000 4.609,85  

6059 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00. 1000 542,84  

6060 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.009.3.1.91.13.00.00. 1000 270,63  

6062 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.011.3.1.91.13.00.00. 1000 1.843,18  

6063 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.012.3.1.91.13.00.00. 1000 274,06  

6070 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.002.27.812.0011.2.022.3.1.91.13.00.00. 1000 832,53  

6071 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.001.12.361.0035.2.023.3.1.91.13.00.00. 1000 565,29  

6077 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.029.3.1.91.13.00.00. 1000 958,18  

6080 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.030.3.1.91.13.00.00. 1000 1.044,96  

6084 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 08.002.08.244.0029.2.044.3.1.91.13.00.00. 1000 1.672,64  

6086 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.055.3.1.91.13.00.00. 1000 4.455,34  

6088 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.057.3.1.91.13.00.00. 1000 8.223,60  

6089 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.058.3.1.91.13.00.00. 1000 207,33  

6090 08/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.061.3.1.91.13.00.00. 1000 601,13  

6097 09/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.3.91.97.00.00. 1000 72.846,68  

6276 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 03.001.05.153.0002.2.004.3.1.91.13.00.00. 1000 1.137,35  

6277 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 04.001.04.122.0003.2.005.3.1.91.13.00.00. 1000 987,68  

6279 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.006.3.1.91.13.00.00. 1000 4.622,05  

6280 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00. 1000 537,42  

6281 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.1.91.13.00.00. 1000 560,67  

6282 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.009.3.1.91.13.00.00. 1000 254,81  

6284 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.011.3.1.91.13.00.00. 1000 1.825,87  

6285 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.012.3.1.91.13.00.00. 1000 272,68  

6292 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.002.27.812.0011.2.022.3.1.91.13.00.00. 1000 824,45  

6293 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.001.12.361.0035.2.023.3.1.91.13.00.00. 1000 562,52  

6299 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.029.3.1.91.13.00.00. 1000 948,63  

6302 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.030.3.1.91.13.00.00. 1000 1.034,52  

6306 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 08.002.08.244.0029.2.044.3.1.91.13.00.00. 1000 1.656,26  

6308 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.055.3.1.91.13.00.00. 1000 4.398,19  

6310 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.057.3.1.91.13.00.00. 1000 8.143,77  

6311 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.058.3.1.91.13.00.00. 1000 61,58  

6312 17/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.061.3.1.91.13.00.00. 1000 595,14  

6414 22/12/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.3.91.97.00.00. 1000 73.681,24  
 

    
TOTAL GERAL: 1.145.589,74 
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dezembro de 2021 por motivo de adesão ao parcelamento dos 
débitos junto à Secretaria de Previdência Social, conforme 
detalhamento a seguir:  
 

Empenho Data Credor Programática Fonte Valor 

1202 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 03.001.05.153.0002.2.004.3.1.91.13.00.00. 1000 1.137,35  

1203 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 04.001.04.122.0003.2.005.3.1.91.13.00.00. 1000 987,68  

1205 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.006.3.1.91.13.00.00. 1000 4.588,11  

1206 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00. 1000 537,42  

1207 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.1.91.13.00.00. 1000 537,31  

1208 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.009.3.1.91.13.00.00. 1000 247,33  

1209 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.010.3.1.91.13.00.00. 1000 1.230,96  

1210 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.011.3.1.91.13.00.00. 1000 1.825,87  

1211 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.012.3.1.91.13.00.00. 1000 272,68  

1218 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.002.27.812.0011.2.022.3.1.91.13.00.00. 1000 802,44  

1219 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.001.12.361.0035.2.023.3.1.91.13.00.00. 1000 562,52  

1222 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.025.3.1.91.13.00.00. 1000 11.312,21  

1225 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.029.3.1.91.13.00.00. 1000 948,63  

1228 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.030.3.1.91.13.00.00. 1000 1.034,52  

1233 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 08.002.08.244.0029.2.044.3.1.91.13.00.00. 1000 1.626,17  

1235 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.055.3.1.91.13.00.00. 1000 4.561,33  

1237 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.057.3.1.91.13.00.00. 1000 8.083,75  

1238 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.058.3.1.91.13.00.00. 1000 847,07  

1239 25/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.061.3.1.91.13.00.00. 1000 595,14  

1256 26/03/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.3.91.97.00.00. 1000 77.006,66  

1678 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 03.001.05.153.0002.2.004.3.1.91.13.00.00. 1000 1.137,35  

1679 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 04.001.04.122.0003.2.005.3.1.91.13.00.00. 1000 987,68  

1681 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.006.3.1.91.13.00.00. 1000 4.491,04  

1682 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.00. 1000 537,42  

1683 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.1.91.13.00.00. 1000 537,31  

1684 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.009.3.1.91.13.00.00. 1000 247,33  

1685 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.010.3.1.91.13.00.00. 1000 1.230,96  

1686 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.011.3.1.91.13.00.00. 1000 1.849,24  

1687 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.012.3.1.91.13.00.00. 1000 272,68  

1694 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.002.27.812.0011.2.022.3.1.91.13.00.00. 1000 802,44  

1695 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 06.001.12.361.0035.2.023.3.1.91.13.00.00. 1000 562,52  

1701 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.029.3.1.91.13.00.00. 1000 948,63  

1704 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 07.001.10.301.0012.2.030.3.1.91.13.00.00. 1000 1.034,52  

1708 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 08.002.08.244.0029.2.044.3.1.91.13.00.00. 1000 1.626,17  

1710 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.055.3.1.91.13.00.00. 1000 4.594,54  

1712 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.057.3.1.91.13.00.00. 1000 8.143,77  

1713 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.058.3.1.91.13.00.00. 1000 847,07  

1714 27/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 09.001.15.452.0007.2.061.3.1.91.13.00.00. 1000 595,14  

1755 29/04/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.008.3.3.91.97.00.00. 1000 76.692,70  

2202 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 03.001.05.153.0002.2.004.3.1.91.13.00.00. 1000 1.149,41  

2203 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 04.001.04.122.0003.2.005.3.1.91.13.00.00. 1000 1.017,54  

2205 25/05/2021 IPREMI-INST.DE PREVID.DO MUN.ITAGUAJE 05.001.04.122.0003.2.006.3.1.91.13.00.00. 1000 4.707,37  
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É um tumor maligno que 
se origina nas células da retina, 
uma camada fina localizada 
no interior do olho, responsável 
pela captação de luz.

Sinais e sintomas do câncer 
de olho; problemas de visão; 
manchas (ponto ou flashes de 
luz) no campo da visão; perda 
de parte do campo visual; cres-
cimento de um ponto escuro 
na íris; alteração do tamanho ou 
forma da pupila; alteração no 

globo ocular dentro de sua orbita; abaulamento dos olhos, etc.   
Exames que detecta câncer de olho, os exames de resso-

nância magnética são úteis para diagnosticar tumores oculares 
e a disseminação da doença para outros órgãos, como o fígado. 
A ressonância magnética fornece imagem detalhada dos teci-
dos moles no corpo usando ondas de rádio e imas em vez de 
radiação ionizantes.   

O câncer nos olhos em adultos geralmente surge como 
consequência de outros tipos de câncer, como câncer de pul-
mão, de mama, e de próstata.  

Como prevenir o câncer de olho; investigações constantes; 
controle de exposição ao sol; ficar atento às alterações após os 
40 anos de idade; cuidar da imunidade; prevenir o câncer de 
olho é ficar atento a outras doenças.    

Dia 18/09, Dia Nacional de conscientização e incentivo ao 
diagnóstico precoce do Retinoblastoma

A data, instituída por lei número 12.637/2012, tem por objeti-
vo de alertar a sociedade sobre a importância da detecção pre-
coce do retinoblastoma, fator indispensável para garantir bons 
resultados no tratamento.

Tumor primário mais comum no olho de crianças e ten-
de a ocorrer no início da infância ou em lactentes e pode está 
presente ao nascimento. O principal sintoma a leucocoria sig-
nifica que a doença já está em estágio avançado e as chances 
de salvar o olho serão menores.   Procure saber se a crianças 
passou por uma avaliação oftalmológica que inclui o teste do 
olho vermelho na maternidade. Se não procure realiza-lo. Leve 
a criança antes dos três anos para reavaliação. Verifique se há 
outros casos na família, se houver procure um especialista em 
doenças genéticas hereditárias...   

“A vida é um sopro, quando você termina expirar ela já aca-
bou, por isso não se engane, ame hoje, ame agora, o grande 
momento é este!” (2022 A.F. C).
Lembrete: Queremos o fim das guerras. Movimento em prol da vida! 

Prefeitura promove Santo Inácio Iluminada 
para comemorar os 70 anos da cidade

Dezembro é um mês de 
muitas celebrações, e 
hoje (14) é comemo-

rado o aniversário da cidade 
de Santo Inácio, que comple-
ta 70 anos de emancipação 
política. Para homenagear 
esta data especial, no último 
final de semana foi realizada 
a Santo Inácio Iluminada.

“As festividades de mais 
um aniversário da nossa que-
rida Santo Inácio são muito 
gratificantes, principalmente 
comemorar essa data junto à 
nossa população. Foram três 
noites especiais, repletas de 
muita emoção e de momen-
tos de muita celebração. Só 
tenho a agradecer a todos 
que contribuíram com essa 
festa maravilhosa”, disse a 
prefeita, Dra. Geny Violatto.

Com uma programação 
repleta de apresentações es-
peciais, a magia do Natal in-
vadiu a cidade. Na sexta-feira 
(09), os santo-inacienses 
prestigiaram a chegada do 
papai noel e as crianças rece-
beram presentes. Para tornar 
o momento ainda mais espe-
cial, assistiram ao espetácu-
lo teatral “As Três Chaves do 
Natal”, realizado pelo grupo 
“Espaço Sou Arte”.

Na noite de sábado (10), 
quem animou o público pre-
sente na Santo Inácio Ilumi-
nada foi a dupla Bruno e Bar-
retto. O show atraiu cerca de 
mil pessoas de toda a região.

Encerrando as festivida-
des, o domingo (11) foi repleto 
de emoção. A noite começou 
com apresentação do Grupo 
Municipal de Viola, após teve 
a premiação dos alunos clas-

sificados nos concursos de 
Redação e de Representação 
Artística - Desenho e uma ho-
menagem ao atleta de Kick-
boxing, Victor Hugo de Jesus, 
que ficou em terceiro lugar no 
Pan Americano. O show ficou 

por conta da banda Herança. 
Nos três dias de festa teve 

praça de alimentação com 
barracas das entidades do 
município. Estiveram presen-
tes: os CMEIs Recanto Feliz e 
Bom Pastor, Escola Municipal 

Omar de Oliveira, Escola Cora-
ção de Jesus -  Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcio-
nais (Apae), ONG Amigos de 
Noé, Secretaria Municipal de 
Esportes e Rotary Club de San-
to Inácio. Por Ingrid Tomimitsu

No último sábado (10) foi 
inaugurada a unidade 
do projeto “Meu Cam-

pinho” no Jardim Licce, em 
Santo Inácio. “Inauguramos 
mais uma importante obra 
que beneficiará nossa gente, 
principalmente a garotada. A  
prática de esportes é muito 
importante e beneficia a vida 
das pessoas”, ressaltou a pre-
feita, Dra. Geny Violatto.

O Meu Campinho teve o 
investimento de R$280 mil e 
foi viabilizado com recursos 
do Governo do Estado do Pa-
raná, por meio de indicação 
do deputado estadual Tiago 
Amaral. O campinho de gra-
ma sintética proporcionará a 
todos momentos de lazer e 
recreação.

“Nós estamos trabalhan-
do muito para garantir que 
nossos atletas e toda a po-
pulação pratiquem esportes 

em locais apropriados. Essa é 
uma grande conquista para 
todos nós”, comemorou o se-

cretário municipal de Espor-
tes, Aldicleverson Carlos de 
Carvalho (Tuquita). Autorida-

des locais e atletas do muni-
cípio estiveram presentes na 
cerimônia de inauguração.

PROGRAMAÇÃO FOI REPLETA DE APRESENTAÇÕES, QUE ANIMARAM O PÚBLICO PRESENTE

População de Santo Inácio tem um novo local 
para a prática de atividades físicas e lazer 

O CAMPINHO DE GRAMA SINTÉTICA PROPORCIONARÁ AOS 
MORADORES MOMENTOS DE DESCANSO E RECREAÇÃO

PRIMEIRA ONDA DE LEITURAS DIVERSIFICADAS INTERESSANTES 
QUE SURPREENDEM A CADA PESQUISA. QUEM VAI PEGAR...!  

PROJETO DIVERSIDADE 
CULTURAL HERANÇA 

Autora: Professora Arlete de Faria Capelari

O retinoblastoma
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Prefeitura Municipal de Paranapoema 
   Estado do Paraná  

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________________ 

DECRETO N° 123 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 
DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 
APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 001/2020 – 
PROVAS E TITULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA.  

SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema – PR, no uso de suas atribuições legais e, 

considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais 

integrantes do Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente HOMOLOGADO 

EM 27 de DEZEMBRO DE 2020, através do Decreto Municipal de nº 125, publicado como determinado em Lei;  

Considerando a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea, Pessoal/Servidores 
para o Município; 

Considerando a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e adequando de forma correta a 
máquina administrativa;  

Considerando o memorando n° 05/2022 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos, Transporte e 
Viação, que solicitou a convocação de mais um candidato visto que a demanda necessita de profissionais para atender 
as necessidades do município;  

Considerando a existência de concurso público em prazo de vigência, com cadastro de reserva formado;  
DECRETA: 

Art. 1° Ficam convocados para os cargos de abertos no edital de concurso público n° 01/2020 e edital de classificação 

e resultado final n° 022/2020, do Município de Paranapoema – PR, para estágio probatório, em virtude de aprovação 

em Concurso Público Homologado pelo Decreto Municipal n° 125 de dezembro de 2020, os seguintes Candidatos:  

I – OPERADOR DE MAQUINA 
 

Classificação 
Nº da 

Inscrição 
 
Nome 

3 5587 Natalício Marcelo de Brito 
 
Art. 2° Ficam desde já convocado a pessoa acima indicada para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste 

Decreto a apresentarem-se na Sede da Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Rua Dr. José 

Cândido Muricy, n° 216, Centro de Paranapoema – PR, no horário das 13h00 às 17h00, em dias úteis, para efeito de ser 

empossado no respectivo cargo, mediante a apresentação dos documentos e cumprimento dos demais 

requisitos/constantes exigidos no item 9 do Edital do Concurso 001/2020 e Legislação Municipal Vigente.  

Art. 3° O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos documentos e cumprimento dos 

requisitos exigidos no Artigo anterior, implica automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda 

dos direitos decorrentes.  

Art. 4° Os candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao Regime Jurídico, Estatuto do Servidor 

Público e demais Legislação Municipal e Regulamento em vigor no Município de Paranapoema – PR, inclusive quanto 

as atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida, bem como constante no Anexo I do Edital de Concurso de 

nº 001/2020.  

Art. 5º A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo Efetivo, estão estabelecidos no Edital 

de Concurso público, em tudo obedecido a Legislação Municipal Vigente. 

 

Prefeitura Municipal de Paranapoema 
   Estado do Paraná  

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________________ 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO, AOS 13 DE DEZEMBRO  DE 2022 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, AOS 13 DE DEZEMBRO 

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA 

RUA MIMO, Nº. 397- UNIFLOR-PR 
assistenciasocial@uniflor.pr.gov.br 

 
 RESOLUÇÃO nº. 07/2022 
 

Súmula: Aprovar a prestação de 
contas dos repasses do Fundo 
Estadual da Infância e da 
Juventude- FIA, referente ao 
Incentivo para Fortalecimento 
aos Conselhos Tutelares – 1º 
semestre de 2021 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso das suas atribuições que lhe confere a lei municipal nº 
1068/2015, e,  
 
Considerando deliberação da plenária realizada em 13 de dezembro de 2022; 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas dos repasses do Fundo 

Estadual da Infância e da Juventude- FIA, referente ao Incentivo para 

Fortalecimento aos Conselhos Tutelares – 1º semestre de 2021. 

Art. 2º - O recurso não foi utilizado no período da prestação de contas, 

porém o mesmo já encontra-se concluído atualmente.  

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação 

  

 
Uniflor, aos 13 (treze) dias do mês de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e 
dois).  

 
 
 
 

 
 

 
 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA 

RUA MIMO, Nº. 397- UNIFLOR-PR 
assistenciasocial@uniflor.pr.gov.br 

 
 RESOLUÇÃO nº. 08/2022 
 

Súmula: Aprovar a prestação de 
contas dos repasses do Fundo 
Estadual da Infância e da 
Juventude- FIA, referente ao 
Incentivo Atenção a Criança e 
Adolescente – do pagamento até 
30/06/2021.  
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso das suas atribuições que lhe confere a lei municipal nº 
1068/2015, e,  
 
Considerando deliberação da plenária realizada em 13 de dezembro de 2022; 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas dos repasses do Fundo 

Estadual da Infância e da Juventude- FIA, referente ao Incentivo Atenção a 

Criança e Adolescente – do pagamento até 30/06/2021.  

Art. 2º - - O recurso em 30/06/2021 estava com saldo superior a 100%, 

por conta de dificuldades de execução o que já vem sendo organizado. 

  

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação 

  

 
Uniflor, aos 13 (treze) dias do mês de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e 
dois).  

 
 
 
 

 
 

 
 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA 

RUA MIMO, Nº. 397- UNIFLOR-PR 
assistenciasocial@uniflor.pr.gov.br 

 
 RESOLUÇÃO nº. 09/2022 
 

Súmula: Aprovar a prestação de 
contas dos repasses do Fundo 
Estadual da Infância e da 
Juventude- FIA, referente ao 
Incentivo Atenção a Criança e 
Adolescente – 2º semestre de 
2021 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso das suas atribuições que lhe confere a lei municipal nº 
1068/2015, e,  
 
Considerando deliberação da plenária realizada em 13 de dezembro de 2022; 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas dos repasses do Fundo 

Estadual da Infância e da Juventude- FIA, referente ao Incentivo Atenção a 

Criança e Adolescente – 2º semestre de 2021  

Art. 2º - - O recurso em 31/12/2021 estava com saldo superior a 100%, 

por conta de dificuldades de execução o que já vem sendo organizado. 

  

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação 

  

 
Uniflor, aos 13 (treze) dias do mês de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e 
dois).  

 
 
 
 

 
 

 
 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA 

RUA MIMO, Nº. 397- UNIFLOR-PR 
assistenciasocial@uniflor.pr.gov.br 

 
 RESOLUÇÃO nº. 10/2022 
 

Súmula: Aprovar o Plano de 
Ação do repasse do Fundo 
Estadual para Infância e 
Adolescência- FIA, referente ao 
Incentivo para “Apoio e 
Fortalecimento ao 
Acompanhamento Intersetorial 
às Famílias com Gestante e/ou 
crianças de 0 aos 6 anos de 
idade- Primeira Infância- 
Deliberação 047/2022; 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso das suas atribuições que lhe confere a lei municipal nº 
1068/2015, e,  
 
Considerando deliberação da plenária realizada em 13 de dezembro de 2022; 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação do repasse do Fundo Estadual para 

Infância e Adolescência- FIA, referente ao Incentivo para “Apoio e 

Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestante 

e/ou crianças de 0 aos 6 anos de idade- Primeira Infância- Deliberação 

047/2022. 

Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação 

  

 
Uniflor, aos 13 (treze) dias do mês de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e 
dois).  
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PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   69/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

180/2022

13/10/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

13/12/2022
Pregão eletrônico
69/2022 - PE
180/2022

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E
INFANTIL PARA PACIENTES ATENDICOS PELO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO.

Participante: ADEMIR PEREIRA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
5 Fralda Infantil tamanho  XXG - Camada ultra-absorvente, barr 80,000 PCT 40,00 3.200,00

Total do Participante: 3.200,00

Participante: CIRÚRGICA ITAMBÉ - EIRELI

2 Fralda geriátrica tamanho M - formato anatômico, gel absorve 500,000 PCT 11,00 5.500,00

3 Fralda geriátrica tamanho G - formato anatômico, gel absorve 600,000 PCT 12,22 7.332,00

4 Fralda geriátrica tamanho EG - formato anatômico, gel absorv 600,000 PCT 10,53 6.318,00

Total do Participante: 19.150,00

Participante: MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA.

1 Fralda geriátrica tamanho P - formato anatômico, gel absorve 300,000 PCT 13,45 4.035,00

Total do Participante: 4.035,00

Total Geral: 26.385,00

Manter os serviços de atendimento a saude da população em
unidades basicas

07.001.10.301.0011.2043.3.3.90.30.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

13 de Dezembro de 2022Ourizona,

Assinatura do Responsável
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 75/2022 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : JOÃO ANTONIO JONJA DE LIMA 09935074927, 
Objeto : Contratação de pessoa jurídica para elaboração de 

oficina de aulas de dança para a secretarias Municipais de 
Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).  

Vigência do contrato : 31 de março de 2023. 
 

Flórida, 18 de novembro de 2022. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

31 de março de 2023.

ANTONIO EMERSON SETT
PrefeitoPrefeitoPr Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   73/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

183/2022

18/10/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

13/12/2022
Pregão eletrônico
73/2022 - PE
183/2022

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE CESTAS
BÁSICAS PARA ATENDER AS FAMILIAS ACOMPANHADAS PELOS BENEFICIOS
EVENTUAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Participante: CAROL COMERCIAL - EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CESTA BASICA 360,000 UN 225,62 81.223,20

Total do Participante: 81.223,20

Total Geral: 81.223,20

Manutenção da Divisão Municipal de Assistencia Social 05.001.08.244.0009.2020.3.3.90.32.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

13 de Dezembro de 2022Ourizona,

Assinatura do Responsável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, nº. 
118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor JOSÉ 
BASSI NETO, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação n°. 16/2022, nos termos do artigo 
25, inciso III da lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 16/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 127/2022

CONTRATADA(S): B.E.E.M PRODUÇOES E 
EVENTOS LTDA

CNPJ: 27.389.694/0001-57

Objeto do Contrato: Contratação de Empresa para Realização de Espetáculo de 
Natal.

Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 13 DE NOVEMBRO DE 2022. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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